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□
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cod. Mat.: 1164375

TURISMO
porTaria nº 7, de 06 de março de 2026.

a sEcrETÁria DE EsTaDo Do TUrisMo, no uso das atribuições 
legais, estabelecidas no inciso i, § 2º do art. 106 da lei comple-
mentar n. 741, de 12 de junho de 2019, conforme processo scc 
3125/2026, rEsolVE:

art. 1º DEsiGnar a servidora Mariane do prado Wagner, matrí-
cula 0740858-7-01, para desempenhar a função de GEsTora da 
parceria 2026Tr000158 celebrada com organização da sociedade 
civil MoTo GrUpo cÃEs Do asFalTo.

art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Catiane Seif
Secretária de Estado do Turismo

cod. Mat.: 1164161

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO nº 
2025TE000562.
CONCEDENTE: o Estado de santa catarina, por meio da secre-
taria de Estado do Turismo – sETUr. CONVENENTE: Município 
de santiago do sul. OBJETO: Execução de cobertura de rua em 
frente a praça municipal, com banheiro público junto a praça mu-
nicipal e pavimentação com paver na rua coberta. VALOR DOS 
RECURSOS: Total de r$ 1.582.400,00 (Um Milhão e Quinhentos 
e oitenta e Dois Mil e Quatrocentos reais), sendo r$ 1.500.000,00 
(Um Milhão e Quinhentos Mil reais), por parte do concEDEnTE 
e r$ 82.400,00 (oitenta e Dois Mil e Quatrocentos reais), a título 
de contrapartida financeira por parte do conVEnEnTE, conforme 
plano de Trabalho. PRAZO DE VIGÊNCIA: a partir da data de sua 
assinatura até 31/12/2026. FUNDAMENTAÇÃO: art. 15 da lei nº 
19.093/2024. DATA: Florianópolis, 06/03/2026. SIGNATÁRIOS: 
secretária de Estado do Turismo, catiane dos santos Monteiro 
seif, e o prefeito Municipal de santiago do sul, alacir Durante. 
processo: SCC 4754/2025.

cod. Mat.: 1164172

AUTARQUIAS ESTADUAIS

ARESC – AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
RESOLUÇÃO ARESC N° 299 REV. 1
Dispõe sobre a aprovação do procedimento para apuração do 
saldo de Quitação da conta Gráfica a ser adotado pela scGÁs - 
companhia de Gás de santa catarina.
a Diretoria colegiada da agência de regulação de serviços públicos 
de santa catarina - arEsc, no uso de suas atribuições legais, e 
no disposto da lei ordinária nº 16.673, de 11 de agosto de 2015, 
e na resolução aresc n° 273, de 20 de dezembro de 2023.
rEsolVE:
art. 1º aprovar o procedimento geral, no âmbito da regulação es-
tadual, a ser adotado pela companhia de Gás de santa catarina 
– scGÁs, para atender ao disposto no §11 da resolução arEsc 
nº 73 rev.1 e no §8 da resolução arEsc nº 136 rev.1 quanto 
à quitação do saldo da conta gráfica na migração de usuários do 
mercado cativo para o mercado livre.
parágrafo Único.  o procedimento para apuração do saldo de 
Quitação da conta Gráfica a ser adotado pela companhia de Gás 
de santa catarina- scGÁs., contendo 6 páginas, juntamente com 
seus anexos i, ii e iii, são partes integrantes desta resolução.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
[assinado digitalmente]
João Carlos Grando
presidente
Diretor de Energia, Gás e recursos Minerais em exercício
[assinado digitalmente]

Ademir Izidoro
Diretor de saneamento Básico e recursos Hídricos
[assinado digitalmente]
Daniel Krause
Diretor de Transporte
Diretor de regulação Econômica e normatização em exercício
[assinado digitalmente]
Eduardo Nobuyuki Usuy
Diretor de administração e Finanças

cod. Mat.: 1163977

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA Nº 048/2026 - IMA
retifica o perímetro da reserva particular do patrimônio natural  
Estadual, a rppnE rio Da praTa BUGio situada no município 
de anitápolis – santa catarina.
O Presidente do Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina - IMA, no uso de suas atribuições e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 21 da lei Federal nº 9.985, 
de 18 de julho de 2000, que instituiu o sistema nacional de Uni-
dades de conservação da natureza; no Decreto nº 4.340, de 22 
de agosto de 2002, que o regulamenta; na lei Estadual nº 14.675 
de 13 de abril de 2009, que dispõe de uma subseção dedicada a 
rppn Estadual, art. 147 a 151; e no Decreto Estadual n° 3.755, de 
22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre o reconhecimento das 
reservas particulares do patrimônio natural Estadual - rppnE, 
Unidade de conservação de Uso sustentável no âmbito do Estado 
de santa catarina; e na instrução normativa nº 51; e,
CONSIDERANDO o procedimento administrativo transitado nos 
processos ALP/48287/CRF e IMA 00025644/2025, em especial a 
documentação referente à averbação da área da rppn Estadual 
na matrícula do imóvel;
RESOLVE:
art. 1° - retificar o perímetro da reserva particular do patrimônio 
natural Estadual – RPPNE Rio da Prata Bugio, mantendo a área 
original de 150.000,00 m² (cento e cinquenta mil metros qua-
drados), localizada no município de Anitápolis – santa catarina, 
de propriedade de Everson José Faganello – cpF: 446.***.989-**, 
originados de uma fração do imóvel registrado inicialmente sob 
a matrícula nº 17.154 (Av.3-17.154), retificada e unificada para 
a matrícula nº 36.776 (Av.3-36.776), do registro de imóveis da 
comarca de santo amaro da imperatriz, santa catarina, integrada 
aos sistemas Estadual e nacional de Unidades de conservação 
da natureza.
art. 2º - a Reserva Particular do Patrimônio Natural Estadual 
Rio da Prata Bugio passa a ocupar 150.000,00 m² originados de 
uma fração da área da Matrícula nº 17.154 (Av.3-36.776), com as 
seguintes medidas e confrontações retificadas: inicia-se a descrição 
do perímetro no vértice V02, de coordenadas n 6.918.385,665 
m e E 684.952,564 m; deste, segue confrontando com Everson 
José Faganello (posse) com os seguintes azimutes e distâncias: 
169°05'45" e 410,28 m até o vértice GBH-V-0257, de coordenadas 
n 6.917.982,796 m e E 685.030,174 m. Deste, segue confron-
tando com rodrigo Zicka (posse) com os seguintes azimutes e 
distâncias: 245°07'46" e 294,26 m até o vértice GBH-M-0393, de 
coordenadas n 6.917.859,040 m e E 684.763,206 m. Deste, segue 
confrontando com Geraldo antônio cassol (mat:14.902) com os 
seguintes azimutes e distâncias: 350°24'55" e 138,85 m até o vértice 
GV9-M-1393, de coordenadas n 6.917.995,954 m e E 684.740,086 
m. Deste, segue confrontando com antônio Manoel pedro da silva 
(mat:26.662) com os seguintes azimutes e distâncias: 326°27'02" 
e 368,81 m até o vértice V01, de coordenadas n 6.918.303,322 
m e E 684.536,263 m. Deste, segue confrontando com Everson 
José Faganello (mat: 36.776) com os seguintes azimutes e dis-
tâncias: 78°48'42" e 424,37 m até o vértice V02, de coordenadas 
n 6.918.385,665 m e E 684.952,564 m; início da descrição, fe-
chando assim o perímetro do polígono acima descrito. Todas as 
coordenadas descritas georreferenciadas ao sistema Geodésico 
Brasileiro, Meridiano central 51º WGr e representadas no sistema 
UTM, tendo como datum o sirGas 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro calculados no plano de projeção UTM.
art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Josevan Carmo da Cruz Junior
presidente do instituto do Meio ambiente de santa catarina

cod. Mat.: 1163870

RETIFICAÇÃO – MATÉRIA nº 1149834
na publicação do Extrato do Termo de cooperação iMa/Dcpa nº 
51484/2025, constante da edição nº 22675 do Diário oficial do 
Estado de santa catarina, de 14/01/2026:

onde se lê: “Extrato do Termo de cooperação iMa/Dcpa nº 
51484/2025”,
leia-se: “Extrato do Termo de cooperação nº 04/2025”;

onde se lê: “sheila Maria Martins orben Meirelles – presidente 
do iMa”,
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